INDICAÇÃO Nº 1382       DE 2002.
O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir para o processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria da Deputada Jovem Ana Laura Pereira, de Franca-SP,  votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista

:    

“PROJETO DE LEI N° 49, DE 2002

Dispõe sobre o combate ao nepotismo no âmbito do Estado de São Paulo.
O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - É vedada aos órgãos da administração direta e indireta a contratação de servidores, independentemente do prazo de duração do pacto laboral, vinculados por relação de parentesco aos agentes responsáveis pela contratação, no âmbito do Estado de São Paulo.

§ 1° - A vedação a que se refere o caput deste artigo se aplica aos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta ou na colateral até terceiro grau.

§ 2° - Não se inclui na vedação a que se refere o caput do artigo 1° a contratação precedida de concurso público para cargo diverso dos previstos no artigo seguinte.

Artigo  2° - Aplica-se o disposto no artigo anterior aos casos de contratação para o exercício de cargo em comissão, assessoria ou função gratificada.

Artigo  3° - Serão nulas de pleno direito as contratações que contrariem esta Lei, sujeitando-se o contratante às cominações legais.

Artigo  4° - No ato de posse no cargo, o eleito ou nomeado assumirá, por termo, o compromisso de defesa da moralidade administrativa, inclusive de prevenção ao nepotismo.

Artigo  5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se o presente projeto em função da existência de desvio de finalidade nas contratações de servidores pelas administrações, seja direta ou indireta, em nosso Estado. Como é do conhecimento público, tornou-se comum em todos os órgãos do Estado, seja Executivo, Judiciário ou Legislativo a contratação de parentes, na sua maioria desqualificados, para cargos em comissão, de assessoramento ou de função gratificada, em detrimento da existência de pessoas detentoras e qualificações específicas para as mais variadas funções.

Com efeito, é de fundamental importância a existência de diploma legal que proíba a ação de administradores inescrupulosos e descomprometidos com o aperfeiçoamento do Estado Social e Democrático de Direito, o qual é objeto de permanente construção.

Por outro lado, é dever salientar que o projeto em apreço, em sendo aprovado por esta augusta casa de lei, representará um importante avanço no sentido de ampliar oportunidades para os cidadãos qualificados ocuparem os cargos referidos, contribuindo para melhoria da qualidade de vida de inúmeras famílias em nosso estado.

Por fim, conclamo os nobres Parlamentares a votarem favoravelmente a proposta que ora submeto à superior apreciação desta casa de leis.

Sala das Sessões,









Cesar Callegari
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